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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'006
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO1 I2O22

PROCESSO LICITATÓRIO OO1

200,00 Pct YORK

LICIÍAN€Í

No dia 20 de Setembro de 2022, no(a) FU'{DO MUNICIPAI DE SAÚDE DE CUMBSSE, rnscriro(a) no CNPJ 1 1 .,r42.84710001-42, com sede à Av DR

LEANDRO MARCIEI n'08 CEP4966G000 - Cumbe-SE neste âto legalmehie representado por ANA I(ARLA ttOURÁ DA SILVA VIEIRÀ portâdor do CPF n'
01{28910530, RESoLV€ registraÍ preços p.ra eventuâl aquisição em face dê âpresentação da(s) p.oposta(s) da(s) empÍêsa(s) abaixo qualificadâ(s):

Fomec.dor:ESSENCIAHO§PIÍALARSRELI CNPJ:35.153.207/0001-80

Rcpr.sêntamê: THIAGo M0TA

TCêíonê: (79) 3256'3730

Emâil: essenciahospilalar@gmail.com

Endêreço: AV A, 3ó3 - TAICoCA, Nossa Sênhoía do Socorío - SE - 4916G000

Itcm D.8ctiÉo Qu.rltld.dc. Uíid.de M.Í!a Modolo P,!ço Uírltário Valor Tot l

22 Atsdurâdê Crepom 10cm Pctê 350,00 pct ,O** pct RS 4,45 R§1.5S7,S0
cl12unid

pct

Pct

pct

rolo

pci

unid

unid

pct

unid

unid

Pct

Pct

Rolo

Pct

Unid

LJnid

Pct

Unid

Unid

23

24

38

65

97

104

108

109

131

132

142

Aladurâ de Crepom l5cm Pclê

c/12uflid

Avental dêscaítável com mângas
Pcte c/10unid

Compressa de gazes de algodão

não estéril 7.5x7.5 Pcte c/500unid

Gazê hidrófila de algodão em íolo.

lipo queijo 91cmxg1m

Papel toalh8 branco inleíolhôdo
23cmx21cm c/1000 gramas

Sonda uretral Descarlável Esté l

no]6

Termômetro clinico digilâl cr
c/'l0unid

Saco pâra lixo hospitalar 30litros
Pcle c/l00unid

Saco para lixo hospitalâr 100 litros
Pcte c/100unid

Porta agulhas de Hegaí

Sonda de AspiÍâção Traqueal n" l4

ECOMAX

BIO TEXTIL

BIO TEXTIL

CHARTAM

A8C

MEDSONDA

MÊDSONDA

Cx G'TECH

RS 6,25

R§ 16,40

RS 9,15

Rs 23,40

Rs 1235

RS 31.90

RS 17,90

Rs s2.90

R§ 1.2s

Rs 1,44

Rs 1r 9,00

RSr.250,00

R§1.968,00

Rs7.320,00

RS2.808,00

Rs4.980.00

R§319,00

R§1.790,00

Rs1.645,00

RS312,50

Rs2S8,00

Rs238,00

120,00

800,00

120.00

400,00

10,00

100.00

50,00

250,00

200,00

2,00

Total: R§ 24.476,00

As especiícaçôes técnicas constânles do processo em êpígrâÍe, assim como todas as obíigâções e condiçóes descritas na minuta da Ata de Registro de
Preços e nâ Propostâ de Preços intêgíam êsta ARe rndependentehente detranscflção.
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FOLHA N'

A validade desta Ata de Registro de Preços é alé 20109/2023 , a contar do dia 2OlOgl2O22

1. DO OBJETO .

ASS.:

r 1 a presente ata 1em poÍ objeto o REGISÍRo DE PREços vtsÀ Do a FUTURA aQutstÇÀo oE MATER|aL MÉDtco HoSP|TALAR, PARA SUPRIR AS
NEcEsslDÂDEs Do FU Do MU ICIPAL DE sÀÚDE DÊ cuMBE - SERG|PE. conÍorme especiÍcaçôes e exigênoas estabelecrdas no anexo I do EdÍal do
PÍegáo ElÊtrónrco SRP n' 001/2022 e Anexo I desia Ata de Regislro de Preços;

2 DA VINCULAçÃO AO EDTTAL

2 1. Este inslÍumento guarda inleira conÍormidade com os teímos do Pregão Elelrônico n.001/2022 pãra Registío d€ Prêços e seus Anexos, o quâlê parte
intêgrante € complementêr. vinculando-se, ôinda, a proposla do Fornêcedor Registíâdo.

3, DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1 A presente Ata de Regislío de PreÇos teíá vrgência de 12 (doze) meses, a contâr da dãta de suâ assinâtuÍa

4. DO PREçO

4.1. Os preÇos regastíâdos são RS 24.476,00 (vinte e quatÍo milqualrocenlos e setentâ e seis reôis), conforme Anexo

.lAt't

4.2. A qualquer têmpo, o preço Íegistrado poderá ser revisto êm decorrência de eventual redução daqueles existentes no mêrcado, caDendo âo ÓÍ9ão
GeÍenciador convocâÍ os Fornecedores registrâdos paÍa negociar o novo vâlo.

4 2 1 Caso o íoínecêdor íêgistrado se íecuse a baixaros seus preços, o Órgão Gerenciador podeÍá liberaro Íornecedor do compíomisso assumrdô, uma
vez frustrada a negociâÇão e convocaros demais íornecedores visândo a iguâloportunidade de negociação.

4.3. Duranle o peíÍodo de validade da Ala de Rêgistro dê PÍeços, os prêços nâo seíão rcêjustados pâra rhâior, ressalvada â supeNeniênciâ de normas
fêderâis aplicáveis a esÉcie.

4.4 O difêÍencial de preço entrê a proposta lnacial do íoínecedor detenlor da Ata e a pesqursa de mercado efeluâda pelo ôrgão Gerencrador a época da
âbêrtuÍa da Propostâ, bem como evenluais descontos por elâ concedidos serão sempÍê mantidos, inclusivê se houveí prorrogação da validadê da Ata de
Rêgistro de Preços

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1 O Ór9ão Gelenciador ôdotara a pralicâ de lodos os atos necessátios âo conlrole e admrnistÍaÇão da presente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.1- A emprêsa rêgistrada lerá o seu registÍo cancelado quando:

a) dêscumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) nâo âceitâí reduzir sêus píeços registrados na hrÉtese de setomârem superiores aos praticados no mercado;
c) houvea Íazoes dê interesse público.

§

6.2. O cancelemento de registro, nas hipóteses prêvistas, assegurâdos o conüâditório e ô amplâ deÍesa, será íormalizêdo poídespacho da Secrelária
Mu0icipalde Sâúde de Cumbe- Sergipe.



6.3. O fornecedor poderá solicilero cancelamenlo do seu regislro de preço na ocorrêncle dê fato supervenaente que venha com úeita

etecução, decorrentes de caso íonúito ou de forca maior devidam€nte comprovados

7, DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7 1. A publicâção do extrato da Âta de RegistÍo de Prcços deverá de realizada na lmprensa Oficial, na íorma prevista no Art. 15 § 2ô da Lei n'8.66ó/93, até
o quinlo dia ftil do mês subsequente ao de sua assinatuía.

8. DAS OBRTGAçOES DO óRGÃO cERENCTADOR

I 1. Sáo obngações do óíqão qerenciador:

| - geÍenciôí a Atâ dê Regislro de PÍeços:

ll ' prestat por meio d€ sêu repÍesenlante, as informâções necessáíias, bem como atestaÍ as Notâs Fiscais oíiundas das obrigaçôes contraidas,

lll_ emitil pêreceres sobre atos íelalivos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanham.tnto e íscâlização do fornecimento. a exigência de

condiçôes estabêlecidas no Edital e a píopoía de aplicação de sanÇões;

lv - asseguíaÉse do Íiel cumpriínento das condiçôes estabelecidas na ata, no instrumenio coovocatório e sêus anêxos;

V- assêguíar-se de que os preços rêgistíado§ sáo os mais vanlâjosos pâra a Administração, por meio de estudo coÍnparativo dos preços píaticados pelo

mercâdo;

Vl - conduziÍ os procedimentos rêlativos a eventuais renegociaçôes dos prêços Íeqis:íâdos e â âplicâção de pênalidades poÍ descumpÍimento do
pacluado na Ata de Regislío de Preços;

Vll-fiscâlizâí o cumpriÍÍrento das obíigâçóes âssumidas pelo íornecedoí Rêgistrado;

Vlll- a íscalização exercida pelo Ór9ão GerenciadoÍ não excluirá ou reduzira a responsôbalidade dofornecedor Registrado pêla completâ e peÍfêitâ

exêcuçáo dos fornecimêntos.

9. DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR REcTSTRADO

9.1. São obrigaçõês do fornecedor reqistrado:

| 'mânteí, duíantê a vigência da ata de registro de prêço, âs condiçõ€s de hâbilhação exagidas no Éditâl e na presente Ata de Registro dê pÍeÇosi

ll - comunacar ao GeíenciadoÍ qualquêr problema ocoíido nâ exêcuçáo do objeto da Atâ de registlo de preços;

lll_ atendeí aos chamados do Ótgão Gerenciador, visando efetuar reparos em evenluaas erros cometidos na êxecução do obieto da âtâ dê Íegistro dê
preços;

lv- âbstêr_sê deÍãnsíerir direitos ou obrigações decorÍentês da atâ dê rcgistrodê preços sem a expÍessa concoÍdânda do Órgão Gerenciadoí.

10. DO FORNECIMENTO

10 1. O fornecimento dos materiais licitados será realizado em conlormrdade com as solicitações da SecretâÍia rêsponsável, e o fornecimento devêrá ser

realizado na sede do Fundo de Saúdê de Cumbe - Sergipe e conÍorme detalhamento no teÍmo de referênciâ do edital.

10.2. A não eÍtíegâ no prazo estabelecido, amplicará na decadênciâ do direilo do licitante à inclusão dos seus preços no sislema de regislro, sem prejuízo

das sançôes prevastas no âd.81 da Leino 8.666/93.

s
10.3. O prazo dê enlÍêga é de alé 5 (cinco) dias conlados do recebimento da nola dê empenho pela ÀDJUOICATÂRIA.

rotHAu'Juú--
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10.4- Os mateíiaas contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no Fundo Municipalde Saúdê, siro à Rua Anísio Cardoso de Oliveúa S/N, _

CentÍo. Cumbe/SE.

Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa seguranÇa durante o transporte.

Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na proposta

da empresa vencedora da licitação;

A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro,

sem prejuÍzo da aplicação das sanções cabíveis;

A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

'10 I2 Todo produto entregLre deve apresentêÍ certificâdo de garantia

11. DAS PENALIDADES

a) Sê â Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçáo, não recebeÍ a Oadem de fornecimenlô, rêcusâr-se a fornecer o objêto licitado, aprêsentar

documentaÇão falsa exigida para o certame, ensejar o Íetardamento da execuçáo do sêu objêto, não mânliver a proposta, comporlâr-se de modo inidôneo

ou cometer fraude íscal,ílcaÍá impedida de hcitar e contÍatar com a Adminlstrâçáo, pêlo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pÍejuízo das muhas previstas

nesle lnslrumenlo e demais co.ntnaÇões legars;

.b) Pela inexecuÇâo totalou pârcial do ob,eto da licitação, erros de execução, mora no foÍnecimento e instâlação, a empíesa registÍâda, as seguinles

sançõêsl

l) êdvertêôcia poresctito sempre que veÍiÍicadas pequenas falhas coíiqíveis;
ll) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) poí dia, pelo atraso injustificado na instâlâção, sobre o valor registÍado em atÍâso;

lll) multa compensalória/indenízatóriâ de 5% (cinco poÍ cento) pelo não foÍnecimento do objeto desle Pregão, calculada sobÍe o valoÍ remanescenle do

ReqislÍo;
lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) pordia, pelo descumpíimento de qualqueÍ clausula o! obrigaÇão prevista neste Editale náo discriminado
nos incisos anteÍioÍes, sobre o valor reqistrado em descumprimento, contada da comunicação do órgão gêrenciador (via internet, fax, coÍreio ou outro), até

cessaÍ a inadimplência;
V) suspensâo temporária de participar de licitação e impedimento decontralarcom o Fundo de Cumbe;

Vl) dêclaração de inidoneidade para licitare contratai com a Administração Públicâ enquânto perdurarem os motivos delerminanles da puniÇão ou até que

sela promovidâ â reabilitação, nâ foÍma da Lei, perante a píópria autoridade que aplicou â pênalidade.

Vll) após o 20'(vigésimo) diâ de inâdimplênciâ, a Admin istraçâo teÍá diÍeito de íecusar a execução, de acoÍdo com sua conveniência e opoíunidâde,
comunicando a adjudicatária a perda de intêresse no Íecebimento da nota Íscai/fatuÍa para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação

oas penalidades previslâs nesle lnslÍumenlo

Vlll) a inadimplência da empÍesa registGda, indep€ndentemente do transcurso do pÍa7o estipulâdo na alínea anterior, em quâisquer dos casos, observado

o interesse do órgão gerênciador e a conclusão dos procêdimefitos administrativos peninentes, podeÍá implicar ê amediata Íescisão ou cancelamento

desta ala, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocoíida a íescisão pelo motivo rêtrocilâdo, o ÓRGÃO cERENCIADOR poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcÍo no

s

. No caso dos materiais entregues não atender as especifrcações do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁRlA deverá providenciar a substituiÇão do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contados do recebimento da comunicaÇão expedida pela Autoridade Competente, sob pena de

aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

. o recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade, verificação das

especificações técnicas deste Termo de Reíerência e da proposta comercial;

. Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de

referência;

FoLHAN'-.íi í;ú-
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-í
X) quando aplicadâs as muhas pÍevislas, mediantê rcgulaÍ pÍocesso adminislrativo, poderâo elas serem compensadâs pêlo Depanamento Financeiro do
órgão gerenciador, poÍ ocêsião do pagamênlo dos valores devidos, nos lermos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janêiío de 2002 (Código

Civil);

Xl) na ímpossibilidâde dê compensaçáo, nos termos dâ âllnea anteriorou, inêxistindo pagâmento vincendo a ser reôIzado pelo ÓRGÃo GERENCIADoR, ou,

ainda, sendo este rnsuÍciente para possibiliter a compensâÇào de valorês, a ADJUDICATÁR|A será notifrcâda â recolher aos coÍres do Erário a importáncia
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máxamo de 10 (de2) dias, contâdo da data do recebimehlo, pela AOJUDICAÍÁRIA. do comunicado formalda
decisão dellnitiva de aplicação da penalidâde, sern prejuízo das demais sançóes legais cabivers.

Xll) As sançóes acima dêscritas poderâo ser aplicadas cumulativamente, ou nâo, de acordo com a gravidad€ da infrâção;

Xlll) O vâior Máximo das muhas nâo poderá exceder, cumulativamentê, a 10% (dez porcento) do valor registrado;

xlv) Nenhuma parte será responsável peíante a outla pelos atrasos ocasaonados poí motivo de íorca maior ou caso íortuito,
XV) A multa, aplicada após Íegula. processo admhisirativo, deverá ser recolhidô no prazo Máxrmo de lO (dez) dias, ou alnda, quando íor o caso, seÍá

cobrada judicralmênte.

xvl) As sanções píevistâs nesta CLAUSULA são âutônomas e a aplacação de úma não excluaa de outía e nem impede a sobreposição de outÍas sanções
previstâs nâ Lei Federâl no 8.666, de 21 de junho de I993, com suas âheíaÇões.

XVll) As penalidades seráo âplicadas, garantido sempíe o exercício do direito de d€fesa, após notificação êndêreçada à ADJIJDICAÍÁRlA, assegurando-lhe
o pra2o de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterioÍ decisão da Autoíidade Supeíor, nos teÍmos dâ lei.

'r 2. DA PUBLTCAÇÃO

I2.1. A publicaçáo do eÍÍalo dâ Atâ de Registro dê Píêços dêverá de rêâlizâda nâ lmpÍensa Oficial, ha formâ pÍevistâ no Art. 15 § 2o da Lei n' 8.666/93,
até o quinlo dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura

1 3. 13. DAS D|SPOS|çÕES GERATS

13 1. lndependente de sua transcnção, o editale seus aneros, pnncipalmente a proposta de preço e os documentos da píoposia e da habilitação
apresenlados pelo Fornêcedor Registíado no prêgão fará pane desta Atâ dê Rêgistro dê PÍeços.

14. DO FORO

'14.1. Pârâ dirimir, na esfêra judicial, as questôes oriundas dâ prcsente Ata de Registro de Preços sêrá competente o íoro da Comaíca do Município de
Nossa SenhoÍâ dâs Dores, estado de Seígipe

E pars Íirmeza e como píova de ássim haverem, êntrê si, ajustado, foi lavrada a prêsente âta dê registío dê preços que, lidâ e achada conÍorme, ê assinada
em 3 (tíês) vias, de igualteor ê íoíma, pelos signatáÍios destê instrumênto ê pelâs testemunhâs abâiro nomeadâs, têndo sido arquivada um vra na

Comissáo permanentê de LicitaÇâo deste Fundo Munlcipal de Saúde.

À presente Âta de Registro de Preços, aÉs lida e achada confoíme, é assinada pelas partes-

.A.ft \ó,.!.s- 3l '.ota"S. rjrí».>
I(ARLÁ MOURA DA SILVA VIEIRÂ

GESTORA OO FMS

art. 24, Xl, dê Lei Federal no 8.666/93, obseívada â ordem de
adotaÍ oúÍa medida legal para íoÍnecrmenlo orâ rêgislrados;

,or^or,,lAjí
classificâção da licitação e as mesmas condições ofeíecidas pela licitant evqggorc, oufi--./

Assinado dê Íoma digilal por

Ed.nilson dos S.ntoi
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